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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL

EDITAL Nº 422, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições, e por delegação de competência do Magnífico Reitor da Universidade Federal do Paraná - UFPR, conforme Portaria nº 2.590 de 26/09/97 torna
público que estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para contratação, por tempo determinado, de PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM LINGUAGEM DE SINAIS, nos termos da Lei
nº 8.745/93, do Decreto nº 5626, de 22/12/05,da Portaria Interministerial nº 173 de 20/06/2017, Publicada no Diário Oficial da União de 30/06/17, da Portaria MEC nº 1034 de 30/08/17, Publicada no Diário Oficial
da União de 31/08/17, a partir da data da publicação do presente Edital no Diário Oficial da União, conforme abaixo:

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, sendo executado pelo Núcleo de Concursos e pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal do Paraná.
1.2 O Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para contratação imediata de pessoal por tempo determinado para atuar junto a Universidade Federal do Paraná, na cidade de Curitiba/PR, sendo

ofertadas 04 (quatro) vagas, conforme especificações contidas no item 2 do presente Edital.
1.3 O Processo Seletivo tem a finalidade de atender à necessidade de contratação de profissionais para o atendimento aos servidores (docentes e Técnicos Administrativos em Educação) e estudantes surdos

vinculados à Universidade Federal do Paraná.
1.4 O prazo de duração dos contratos será de 01 (um) ano com possibilidade de prorrogação até o limite máximo de 02 (dois) anos, no interesse da Administração.
2 DA ESPECIFICAÇÃO DAS VAGAS E OUTROS DADOS
2.1 A denominação e o número de vagas são os seguintes:

Denominação da vaga Nº de vagas geral Nº de vagas concorrência geral Nº de vagas Pessoas com deficiência Nº de vagas para Negros
Profissional Técnico Especializado em

Linguagem de Sinais
04 03 - 01

2.2 A denominação da vaga, remuneração inicial, a escolaridade exigida e a carga horária semanal são os seguintes:

Denominação da vaga Escolaridade Exigida* Carga horária semanal
Profissional Técnico Especializado em Linguagem de Si-

nais
R$4.180,66 + R$ 458,00(Auxílio Alimentação)

Curso Superior completo (Graduação) Licenciatura ou Bacharelado
E

Proficiência em Tradução e Interpretação de Libras/Língua Portuguesa/Libras, comprovada por meio de certi-
ficação em exame promovido pelo Ministério da Educação (PROLIBRAS).

40h

* Conforme Art. 5o da Portaria Interministerial no 173 de 20/06/17, a remuneração do cargo será em conformidade com o inciso II do art. 7o da Lei no 8745 de 1993, em importância não superior ao valor da
remuneração constante do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, no âmbito das Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação.

da, Cnpj 02.257.207/0001-71, Item 24, No Valor Total de R$
14.825,75; Bunker Comercial Ltda-Epp, Cnpj 03.213.418/0001-75,
Item 35, No Valor Total de R$ 38.600,00; Fortinox-Industria, Co-
mercio e Serviços Ltda-Epp, Cnpj 03.820.314/0001-29, Item 27, No
Valor Total de R$ 22.653,00; Serrana Sistemas de Energia Eireli-Epp,
Cnpj 05.262.518/0001-17, Item 17, No Valor Total de R$ 4.960,00;
Labmachine Equipamentos Produtos e Materiais Para Laboratórios
Ltda-Me, Cnpj 06.925.910/0001-61, Itens 22 e 23, No Valor Total de
R$ 50.000,00; N.H. Neto Comercio de Instrumentos de Medição-Epp,
Cnpj 10.376.569/0001-00, Itens 02, 03, 08, 09, 12, 13 e 15, No Valor
Total de R$ 19.313,00; Luzimario Lima Pereira-Epp, Cnpj
13.825.298/0001-10, Itens 21, 28, 39 e 41, No Valor Total de R$
56.856,00; Ctl Comercio Tecnologia Laborativa Ltda-Me, Cnpj
18.256.108/0001-05, Item 31, No Valor Total de R$ 15.900,00; Aqua-
pro Purificação de áGuas-Eireli-Me, Cnpj 19.715.635/0001-01, Item
30, No Valor Total de R$ 53.790,00; Kientro Brasil Ltda-Me, Cnpj
19.717.870/0001-04, Item 25, No Valor Total de R$ 23.095,80; Cck
Comercial Eireli-Epp, Cnpj 22.065.938/0001-22, Item 26, No Valor
Total de R$ 5.749,30; Signum Technologies Medição e Automação
Ltda-Epp, Cnpj 26.353.067/0001-01, Item 04, No Valor Total de R$
1.595,94; Rc Scientific de Instrumentos Analiticos Eireli, Cnpj
27.263.741/0001-11, Item 37, No Valor Total de R$ 15.394,60; Pro-
bioma-Produtos Naturais dos Biomas Brasileiros Ltda, Cnpj
27.500.796/0001-06, Item 32, No Valor Total de R$ 19.999,90; Lu-
tech Industria e Comercio de Equipamentos e Mobiliario Para La-

boratórios-Eireli, Cnpj 27.884.171/0001-87, Item 38, No Valor Total
de R$ 21.200,00; Hameg Comercio de Eletronica e Importação Ltda-
Epp, Cnpj 64.453.615/0001-19, Item 06, No Valor Total de R$
1.200,00; Skill Tec Com e Manutenção de Inst de Medição Ltda-Epp,
Cnpj 67.718.783/0001-14, Itens 05 e 34, No Valor Total de R$
5.812,53; Allerbest Comercio de Produtos Para Laboratórios Ltda-
Epp, Cnpj 81.203.838/0001-84, itens 29, 36 e 40, no valor total de R$
30.005,00.

EVERALDO JOSÉ DOS SANTOS
Pregoeiro

(SIDEC - 21/11/2017) 153079-15232-2017NE800156

RDC ELETRÔNICO Nº 1/2017 UASG 153079

Restou vencedora a empresa Cidades Em Paginas Ltda-Me,
CNPJ 15.573.675/0001-05, item 01, no valor total de R$
188.000,00.

(SIDEC - 21/11/2017) 153079-15232-2017NE800156

RDC ELETRÔNICO Nº 2/2017 - UASG 153079

Processo: . Restou vencedora a empresa SOMMA ENGE-
NHARIA LTDA-ME, CNPJ 11.234.963/0001-76, item 01, no valor
total de R$ 591.999,40.

(SIDEC - 21/11/2017) 153079-15232-2017NE800156

RDC ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 153079

Processo: . Restou vencedora a empresa Dual D Engenharia,
Serviços e Assessoria Ltda-ME, CNPJ 23.704.923/0001-20, item 01,
no valor total de R$ 263.000,00.

(SIDEC - 21/11/2017) 153079-15232-2017NE800156

RDC ELETRÔNICO Nº 5/2017 UASG 153079

Processo: . Restou vencedora a empresa Kumer Engenharia e
Construções-Eireli-EPP, CNPJ 07.382.337/0001-50, item 01, no valor
total de R$ 5.476.360,29.

SANDRA MARA REIS DOS SANTOS
Presidente da Comissão de Licitação

(SIDEC - 21/11/2017) 153079-15232-2017NE800156

2.3 A não apresentação da documentação citada no item
anterior implicará o impedimento de contratação do candidato apro-
vado.

3 DAS VAGAS DESTINADAS PARA PESSOAS COM DE-
FICIÊNCIA

3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito a
inscrição no Processo Seletivo para provimento de cargos cujas atri-
buições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras,
de acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, e §2º
do Art. 5º da Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990.

3.2 Conforme estabelecido no Art. 37, §1º, do Decreto nº
3.298/99, o percentual mínimo de reserva de vagas às pessoas com
deficiência é de 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas e o
máximo é de 20% (vinte por cento), conforme estabelece o Art. 5º,
§2º, da Lei 8.112/90.

3.3 Considerando o percentual citado no item 3.2, não se
aplica a reserva de vagas às pessoas com deficiências aos cargos que
ofereçam menos de 05 (cinco) vagas.

3.4 No ato de abertura deste Edital, não cabe a reserva de
vagas às pessoas com deficiência, tendo em vista que o cargo oferece
menos de 05 (cinco) vagas.

3.4.1 Se, durante o período de validade deste Processo Se-
letivo, forem liberadas novas vagas, cujo quantitativo atinja 05 (cin-
co) ou mais vagas para o cargo, será aplicado o percentual de 5% do
total das vagas do cargo para as pessoas com deficiência, cumprindo
o que estabelece o Decreto nº 3.298/1999, §1º, do artigo 37.

3.5 As pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das
prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII do artigo 37 da
Constituição Federal, de 05/10/1988, e pelo artigo 3º do Decreto nº
3.298/1999 e alterações posteriores, que regulamenta a Lei nº
7.853/1989 e a Lei Estadual 15.139/2006, é assegurado o direito de
inscrição, desde que a deficiência de que são portadoras seja com-
patível com as atribuições do cargo.

3.6 Considera-se pessoa com deficiência aquela que se en-
quadra nas categorias discriminadas no Decreto n° 3.298, de 20 de
dezembro de 1999, e no Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de
2004 e pela Lei nº 13.146/2015 em seu Artigo 2º, assim definidas:

deficiência física: alteração completa ou parcial de um ou
mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento
da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, pa-
raparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triple-
gia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou au-
sência de membro, paralisia cerebral, nanismo, membros com de-
formidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e
as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;

deficiência auditiva: perda bilateral, parcial ou total, de qua-
renta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas fre-
quências de 500 Hz, 1000 Hz, 2000 Hz e 3000 Hz;

deficiência visual: cegueira, na qual a acuidade visual é igual
ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica;
baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor
olho, com a melhor correção óptica; casos nos quais a somatória da
medida do campo visual em ambos os olhos seja igual ou menor que
60º; ou ocorrência simultânea de quaisquer das condições anterio-
res;

deficiência mental: funcionamento intelectual significativa-
mente inferior à média, com manifestação antes dos dezoito anos e
limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas,
tais como comunicação, cuidado pessoal, habilidades sociais, uti-
lização dos recursos da comunidade, saúde e segurança, habilidades
acadêmicas, lazer e trabalho;

deficiência múltipla: associação de duas ou mais deficiên-
cias.

3.7 Para concorrer às vagas destinadas às pessoas com de-
ficiência, conforme o item 3.4.1, o candidato deverá declarar-se de-
ficiente e encaminhar ao NC/UFPR o atestado médico e o formulário
específico, ambos gerados no momento da inscrição. O atestado mé-
dico e o formulário devem ser colocados em um envelope e entregues
pessoalmente ou enviados pelo correio via Sedex, do dia 22/11/2017
até o dia 12/12/2017, para o seguinte endereço: Núcleo de Concursos
da UFPR - Campus I (Agrárias) - Rua dos Funcionários, 1540 - CEP
80035-050 - Juvevê - Curitiba-PR, mencionando no envelope: As-
sunto: Processo Seletivo PROGEPE - Edital n° 422/2017 - Atestado
Médico.

3.7.1 Poderá também ser aceito laudo médico comprovando
a deficiência, desde que, na data de início das inscrições, o laudo
tenha prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias de expedição, seja
legível e contenha a descrição da espécie e do grau ou nível da
deficiência do candidato, com expressa referência ao código cor-
respondente da Classificação Internacional de Doença (CID), bem
como sua provável causa, além do nome, assinatura, carimbo e CRM
ou RMS do médico que forneceu o laudo.

3.8 O candidato inscrito para concorrer às vagas destinadas à
pessoa com deficiência poderá requerer condições especiais para rea-
lização da prova, conforme previsto no item 6.14 deste Edital.

3.8.1 Caso o candidato não necessite de condições especiais
para a realização da prova, será gerado apenas o atestado médico no
momento da inscrição, o qual deverá ser entregue no endereço e no
período mencionado no item 3.7 deste Edital.

3.9 O candidato que se declarar deficiente participará do
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais can-
didatos, no que diz respeito ao conteúdo das provas, à avaliação das
provas e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de apli-
cação das provas e à nota mínima exigida.

3.10 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou
habilitados para as vagas destinadas às pessoas com deficiência, tais
vagas serão ocupadas pelos demais candidatos, observada a ordem
geral de classificação do cargo.

3.11 O candidato com deficiência que não enviar o atestado
ou o laudo médico ao NC/UFPR perderá o direito de concorrer à
reserva de vagas a que se refere este Edital.

3.12 Ao ser convocada para a contratação, a pessoa com
deficiência deverá submeter-se a avaliação médica, com o objetivo de
ser verificada a compatibilidade ou não da deficiência de que é
portadora com as atividades que irá realizar.

3.13 A avaliação de que trata o item anterior será realizada
por equipe multidisciplinar da Universidade Federal do Paraná ou por
ela credenciada, antes da data da contratação do candidato.

Clecio
Riscado
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4 DAS VAGAS DESTINADAS A NEGROS - LEI FEDE-
RAL Nº 12.990/14

4.1 Ficam assegurados aos negros 20% (vinte por cento) das
vagas oferecidas nos Processos Seletivos para empregos públicos no
âmbito da administração pública federal, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista controladas pela União, nos termos da Lei nº 12.990, de
09/06/2014, publicada em D.O.U. em 10/06/2014.

4.2 Conforme §1º do art. 1º da Lei nº 12.990/2014, a reserva
de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no
Processo Seletivo for igual ou superior a 3 (três).

4.3 Considerando o mencionado no item 4.2, no ato de
abertura deste Edital fica reservada 01 (uma) vaga para candidatos
negros.

4.4 Se, durante o período de validade deste Processo Seletivo
forem liberadas novas vagas, para o cargo deste Edital, será aplicado
o percentual de 20% (vinte por cento) do total das vagas para can-
didatos negros, cumprindo o que estabelece a Lei nº 12.990, de
09/06/2014, publicada em D.O.U. em 10/06/2014.

4.5 De acordo com o artigo 2º da Lei 12.990, de 09/06/2014,
poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros aqueles
que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição do Pro-
cesso Seletivo, conforme quesito cor ou raça utilizado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

4.6 Os candidatos interessados em concorrer às vagas des-
tinadas aos negros deverão realizar a inscrição em conformidade com
o item 6 deste Edital, bem como preencher campo específico no
formulário de inscrição, declarando-se preto ou pardo, conforme su-
bitem 4.5 deste Edital.

4.7 As informações prestadas no momento da inscrição são
de inteira responsabilidade do candidato, devendo este responder pe-
las consequências, em caso de informações falsas.

4.8 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às
vagas reservadas a negros e às vagas destinadas à ampla concor-
rência, de acordo com a sua classificação no Processo Seletivo.

4.8.1 Os candidatos negros aprovados dentro do número de
vagas oferecido para ampla concorrência não serão computados para
efeito do preenchimento das vagas reservadas para negros.

4.9 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em
vaga reservada, a vaga será preenchida pelo candidato negro pos-
teriormente classificado.

4.10 Na inexistência de candidatos inscritos, aprovados ou
habilitados para as vagas destinadas a candidatos negros, tais vagas
serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, observada a or-
dem geral de classificação do cargo.

.4.11 Os candidatos aprovados em vagas destinadas para
candidatos negros de que trata este Edital, caso sejam convocados
para assumirem as vagas destinadas para essa categoria, no período
de validade do Processo Seletivo, serão submetidos à verificação da
veracidade da autodeclaração.

4.11.1 A verificação da veracidade da autodeclaração será
feita por comissão designada para tal fim, com competência de-
liberativa a qual considerará, tão somente, os aspectos fenotípicos dos
candidatos, sendo que esta verificação deverá ser realizada obriga-
toriamente com a presença do candidato.

4.11.2 O edital de convocação com o local e horário para o
comparecimento do candidato para apresentação e aferição da ve-
racidade da autodeclaração estará disponível no endereço eletrônico
www.progepe.ufpr.br. O modelo da autodeclaração também estará dis-
ponível no mesmo endereço.

4.12 Ao candidato caberá recurso quanto ao resultado da
verificação da autodeclaração junto à comissão designada para tal
fim, no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de di-
vulgação do resultado. A comissão terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis para resposta ao recurso do candidato a partir do último dia
reservado para a interposição de recursos.

4.13 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o can-
didato será eliminado do Processo Seletivo e, se houver sido no-
meado, ficará sujeito à anulação de sua admissão ao serviço público,
após procedimento administrativo, em que lhe sejam assegurados o
contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções ca-
bíveis.

5 DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO
5.1 Os requisitos para a contratação do profissional a que se

refere o presente Processo Seletivo são os seguintes:
I - ser brasileiro nato ou naturalizado ou, ainda, no caso de

nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo parágrafo 1º do art.12,
da Constituição Federal;

II - estar em pleno gozo dos direitos políticos;
III - estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
IV - possuir a escolaridade exigida para a contratação. A

comprovação dos requisitos para contratação de que trata o item 2.2
deverá ter o reconhecimento pelo MEC. Diplomas expedidos por
instituições estrangeiras deverão estar devidamente revalidados e re-
gistrados, conforme a legislação brasileira;

V - possuir a idade mínima de dezoito anos;
VI - possuir aptidão física e mental para a profissão, atestada

por meio de avaliação clínica médico-ocupacional e laboratorial, rea-
lizada pelo Serviço de Segurança e Saúde Ocupacional da Univer-
sidade Federal do Paraná, sendo a rotina básica complementada por
exames clínicos e laboratoriais especializados, sempre que neces-
sário;

VII - não participar de sociedade privada na condição de
administrador ou sócio-gerente, na forma do art.117, inciso X, da Lei
nº 8.112/90;

VIII - apresentar declaração de que não exerce cargo em
atividade que caracterize acumulação ilícita de cargos e, no caso de
licitude, que haja compatibilidade de horários, na forma do art. 37,
inciso XVI da Constituição Federal;

IX - apresentar documentos pessoais e preencher demais
formulários necessários para a contratação, cuja relação estará dis-
ponível na página eletrônica da PROGEPE.

5.2 É proibida a contratação, nos termos do art. 6º da Lei n.º
8.745/93 com redação dada pela Lei 11.123/2005, de servidores da
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como de empregados ou servidores de
suas subsidiárias e controladas. Excetua-se do aqui disposto a con-
tratação de profissionais da saúde, condicionada à formal compro-
vação da compatibilidade de horários, desde que o contratado não
ocupe cargo efetivo ou emprego permanente em órgão ou entidade da
administração pública federal direta ou indireta.

5.3 É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido
contratadas com fundamento nas Leis 8.745/93 e 9.849/99, inclusive
na condição de professor substituto ou visitante, antes de decorridos
24 meses do encerramento de seu contrato anterior.

5.4 É proibida a contratação de servidor público federal que
esteja usufruindo de licença incentivada sem remuneração, com fun-
damento no art. 10, inciso II, da Medida Provisória 1.917/99 de
19/08/99.

6 DA INSCRIÇÃO
6.1 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o

candidato deverá estar certo de poder satisfazer os requisitos de es-
colaridade (item 2.2) e aqueles indispensáveis à contratação, espe-
cificados no item 5 deste Edital.

6.2 Ao se inscrever, o candidato assume total responsabi-
lidade pelas informações prestadas no formulário de inscrição, ar-
cando com as consequências de eventuais erros de preenchimento.

6.3 A inscrição implicará o conhecimento e a aceitação das
condições estabelecidas neste Edital e das demais normas do Processo
Seletivo, dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento
ou discordância.

6.4 A inscrição deverá ser feita, exclusivamente, via Internet,
no período do dia 22/11/2017 até às 16h00min do dia 11/12/2017,
mediante o preenchimento do formulário de inscrição disponível no
endereço eletrônico www.nc.ufpr.br.

6.5 O pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 104,00
(cento e quatro reais), poderá ser feito exclusivamente nas agências
do Banco do Brasil até o dia 12/12/2017 mediante uso da GRU
Simples gerada no ato da inscrição.

6.5.1 O candidato deve guardar o comprovante de pagamento
para a eventual comprovação junto ao NC/UFPR.

6.6 A inscrição somente será confirmada após a identificação
eletrônica do pagamento da taxa ou após a homologação da isenção
desta taxa.

6.7 O simples agendamento do pagamento no banco não é
suficiente para efetivação da inscrição.

6.8 A partir do segundo dia útil do início das inscrições, o
candidato deverá verificar, no endereço eletrônico www.nc.ufpr.br, no
link específico da presente seleção, a situação de homologação de sua
inscrição.

6.9 Caso sua inscrição ainda não tenha sido homologada, o
candidato deverá entrar em contato com o NC/UFPR, pessoalmente
ou pelo telefone (041) 3313-8800 (Central de Atendimento ao Can-
didato - NC - das 8h00 às 18h00).

6.10 No dia 18/12/2017 será disponibilizada uma lista con-
tendo os nomes dos candidatos que tiveram suas inscrições homo-
logadas no endereço eletrônico do NC/UFPR (www.nc.ufpr.br).

6.11 Caso seja feita mais de uma inscrição, será considerada
apenas a última.

6.12 Não serão devolvidos valores referentes à taxa de ins-
crição, salvo em caso de cancelamento do Processo Seletivo.

6.13 Da Isenção da Taxa de Inscrição
6.13.1 Poderá ser concedida isenção da taxa de inscrição ao

candidato que comprovar não poder arcar com tal ônus junto ao
NC/UFPR, mediante inscrição no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme Decreto 6.593, de
02/10/08.

6.13.2 O pedido de isenção deverá ser solicitado no período
do dia 22 até o dia 28/11/2017, através de formulário específico, que
estará disponibilizado no endereço eletrônico do NC/UFPR
( w w w. n c . u f p r. b r ) .

6.13.3 Para solicitar a isenção, o candidato deverá primei-
ramente preencher o formulário de inscrição.

6.13.4 No formulário do pedido de isenção, deverá ser in-
formado o Número de Identificação Social (NIS) atribuído pelo Ca-
dÚnico e o número do protocolo de inscrição.

6.13.5 Não serão aceitos pedidos de isenção após a data
especificada no subitem 6.13.2.

6.13.6 No caso de mais de uma solicitação de isenção, será
considerada apenas a última.

6.13.7 O resultado da análise dos pedidos de isenção será
disponibilizado no endereço eletrônico www.nc.ufpr.br, a partir do dia
06/12/2017.

6.13.8 Questionamentos sobre o resultado do pedido de isen-
ção serão aceitos até 48 (quarenta e oito) horas após a publicação da
lista a que se refere o item anterior. Para tanto, basta o candidato
entrar em contato com o NC/UFPR pelo Sistema Interativo do Usuá-
rio disponível no endereço eletrônico www.nc.ufpr.br.

6.13.9 Candidatos que solicitarem a isenção de taxa e que
foram inscritos no CadÚnico em um prazo menor que 45 (quarenta e
cinco) dias considerando o último dia para solicitação da isenção,
terão o pedido indeferido.

6.13.10 Aqueles que não obtiverem isenção deverão con-
solidar sua inscrição efetuando o pagamento da GRU Simples até o
dia 12/12/2017.

6.13.11 O candidato que não tiver seu pedido de isenção
aprovado e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição, na
forma e no prazo estabelecidos no subitem anterior, estará auto-
maticamente excluído do Processo Seletivo.

6.13.12 Não serão estornados valores de taxas de inscrição
daqueles candidatos contemplados com isenção e que já tenham efe-
tivado o pagamento da taxa de inscrição no Processo Seletivo a que
se refere este Edital.

6.14 Das Condições Especiais para Realização das Provas
6.14.1 Serão concedidas condições especiais aos candidatos

com necessidades especiais (auditiva, física, motora, visual ou múl-
tipla), mediante apresentação de atestado médico e de um formulário
próprio preenchido (ambos gerados na inscrição) para a realização das
provas.

6.14.2 O atestado médico e o formulário devem ser entregues
pessoalmente ou enviados pelo correio, via Sedex, do dia 22/11/2017
até o dia 12/12/2017, ao seguinte endereço: Núcleo de Concursos da
UFPR, Campus I (Agrárias), Rua dos Funcionários, nº 1540, CEP:
80035-050 - Juvevê - Curitiba - PR. Especificar no envelope: Pro-
cesso Seletivo PROGEPE - Nome do Cargo - Atendimento Especial
- Edital Nº 422/2017.

6.14.3 O atestado médico deve ser assinado por um médico
da área e deverá conter a descrição da espécie e do grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável
causa da deficiência. O atestado deve ainda conter o nome e CRM ou
RMS do médico que o forneceu.

6.14.4 São condições diferenciadas oferecidas pelo NC/UF-
PR: prova ampliada, assistência de ledor/redator, uso de computador
com leitores de tela, intérprete de libras, leitura labial, acessibilidade,
impressão de objetos em 3D e mobiliário especial.

6.15 Das Lactantes/Amamentação
6.15.1 A candidata que estiver amamentando deverá infor-

mar no formulário de inscrição esta condição, imprimi-lo e anexá-lo
à cópia da certidão de nascimento da criança. Os documentos devem
ser colocados em um envelope e enviados ao NC/UFPR, do dia
22/11/2017 até o dia 12/12/2017, para o endereço mencionado no
subitem 6.14.2 deste Edital.

6.15.2 A candidata deverá levar um acompanhante (adulto)
que ficará em sala reservada para essa finalidade e que ficará res-
ponsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acom-
panhante não poderá realizar a prova.

6.15.2.1 O acompanhante deverá observar e respeitar as re-
gras do certame, estando, também, proibido de utilizar aparelhos
eletrônicos ou celulares.

6.15.3 Não haverá compensação do tempo de amamentação
em favor da candidata.

6.15.4 As candidatas gestantes deverão observar os proce-
dimentos para solicitação de atendimento especial em caso de ne-
cessidade, principalmente nos casos em que o evento parto possa vir
a ocorrer após o encerramento do prazo para a sua solicitação.

6.16 Outras Situações de Atendimento Diferenciado nas Pro-
vas

6.16.1 O candidato que faz uso de aparelhos de surdez ou
qualquer outro tipo de aparelho (fixo ou não) deve enviar um atestado
médico ao NC/UFPR, conforme o endereço e prazo constante no
subitem 6.14.2 deste Edital, sob pena de estar impedido de realizar a
prova utilizando referido aparelho.

6.16.2 O candidato que necessite fazer uso de algum me-
dicamento durante o período da realização da prova deverá enca-
minhar um atestado médico ao NC/UFPR (endereço constante no
subitem 6.14.2 deste Edital) até 48 (quarenta e oito) horas antes da
realização da prova.

6.16.3 A candidata que, por questões de ordem religiosa,
necessite fazer uso de véu ou assemelhados deverá comunicar o
NC/UFPR, do dia 22/11/2017 até o dia 12/12/2017, pelo Sistema
Interativo (www.nc.ufpr.br) ou pelo telefone (041) 3313-8800. No dia
de realização das provas, no período que antecede o início da prova,
a candidata deverá submeter-se à inspeção de segurança dos Fiscais
de Prova.

6.16.3.1 A candidata que se recusar a passar pela inspeção
prevista no item 6.16.3 será impedida de realizar a prova fazendo uso
do respectivo véu ou assemelhado.

6.16.4 A utilização de qualquer recurso vedado neste Edital
só será permitida com a apresentação de atestado médico e inspeção
de segurança.

6.16.5 O caso citado no item 6.16.2, assim como outros
casos de emergência, que necessitem de atendimento especial devem
ser comunicados ao NC/UFPR pelo Sistema Interativo (www.nc.uf-
pr.br) ou pelo telefone (041) 3313-8800 até 48 (quarenta e oito) horas
antes da realização da prova.

6.16.6 O atendimento diferenciado ficará sujeito à análise de
razoabilidade e viabilidade do pedido.

6.16.7 Os candidatos que solicitarem atendimento especial
após o período de inscrição deverão realizar a prova nos locais de-
terminados no comprovante de ensalamento. Não haverá sala especial
para esses atendimentos.

7 DO COMPROVANTE DE ENSALAMENTO
7.1 O comprovante de ensalamento para a Prova Prática

estará disponível no endereço eletrônico www.nc.ufpr.br a partir de
10/01/2018.

7.2 No comprovante de ensalamento estarão indicados o lo-
cal, o horário e o endereço de realização da prova.

7.3 É responsabilidade exclusiva do candidato a identificação
correta do seu local de realização das provas.

8 DAS PROVAS
8.1 O presente Processo Seletivo consistirá de duas fases:

Prova Prática comum a todos os candidatos inscritos; e de Prova de
Títulos somente para os candidatos classificados na Prova Prática.

8.2 A Prova Prática valerá 10,0 (dez) pontos e terá caráter
eliminatório e classificatório.

8.3 A Prova de Títulos valerá 1,2 (um vírgula dois) pontos e
terá caráter classificatório.

8.4 Das Normas e dos Procedimentos para a Realização da
Prova Prática
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8.4.1 A Prova Prática será realizada nos dias 15 a
19/01/2018, com duração de 1 (uma) hora para cada candidato, na
cidade de Curitiba.

8.4.2 O candidato deverá chegar ao local de realização da
Prova Prática com no mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência
em relação ao horário constante no Comprovante de Ensalamento,
divulgado conforme item 7.1 deste Edital. Os relógios da Comissão
Organizadora do Processo Seletivo serão acertados pelo horário ofi-
cial de Brasília.

8.4.3 A data de realização da prova poderá ser alterada ou a
prova reaplicada em outra data na ocorrência de fato que inviabilize
sua realização ou que implique a sua anulação. Neste caso, o NC/UF-
PR convocará os candidatos por meio de Edital específico para outra
data com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas.

8.4.4 Para ingresso na sala de provas, o candidato deverá
levar o comprovante de ensalamento juntamente com o original ou
fotocópia autenticada em cartório do documento oficial de identidade
com foto recente.

8.4.4.1 Para os fins deste Edital serão aceitos os seguintes
documentos oficiais de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Iden-
tidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Ar-
madas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores;
Cédulas de Identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe
que por lei federal valem como documento de identidade, como, por
exemplo, as do CREA, OAB, CRC etc.; Carteira de Trabalho e
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação
(com fotografia), na forma da Lei nº 9.053/97, o Passaporte ou ainda
o RNE - Registro Nacional de Estrangeiro, no caso de estrangeiros.

8.4.4.2 De modo a garantir a lisura e a idoneidade do Pro-
cesso Seletivo, o candidato deverá autenticar, com a mesma im-
pressão digital do documento oficial de identidade, a ficha de iden-
tificação que lhe será entregue no decorrer da realização da prova.

8.4.5 Os documentos para ingresso na sala de provas, re-
feridos no subitem 8.4.4.1, devem estar válidos e em condições fí-
sicas perfeitas, de modo a permitir a identificação do candidato com
precisão.

8.4.6 Em caso de perda ou roubo de documentos, o can-
didato será admitido para realizar as provas, desde que apresente o
Boletim de Ocorrência (BO), expedido no máximo a 30 (trinta) dias
da data de realização da prova, comprovando o sinistro e que com-
pareça no local que lhe foi designado para que seja possível fazer a
verificação dos seus dados antes da hora marcada para o início das
provas. O BO será retido pelo inspetor e anexado à ficha de iden-
tificação do candidato.

8.4.6.1 O candidato admitido para realizar a prova mediante
apresentação de BO deverá ser submetido à identificação comple-
m e n t a r.

8.4.7 Não será permitido o ingresso de pessoa estranha no
local de aplicação das provas.

8.4.8 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tem-
po previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento do
candidato do local de prova.

8.4.9 A ausência do candidato, por qualquer motivo, tais
como doença e atraso, implicará a sua eliminação do Processo Se-
letivo.

8.4.10 O candidato que, durante a realização das provas,
incorrer em quaisquer das hipóteses a seguir, terá sua prova anulada
e será, automaticamente, eliminado do Processo Seletivo:

a) realizar anotação de informações relativas às suas res-
postas em qualquer outro meio que não os permitidos;

b) descumprir as instruções passadas pela equipe de apli-
cação das provas;

c) utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter para si ou
para terceiros a aprovação no Processo Seletivo;

d) praticar atos contra as normas ou a disciplina ou que
gerem desconforto durante a aplicação das provas;

e) faltar com o devido respeito para com qualquer membro
da equipe de aplicação das provas, autoridade presente ou outro
candidato;

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou
terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de
comunicação;

g) deixar de cumprir instruções/determinações do Aplicador
de Provas ou Inspetor.

8.4.11 Constatada, a qualquer tempo, a utilização pelo can-
didato de meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, bem
como de outros procedimentos ilícitos, a prova será anulada e, au-
tomaticamente, o infrator será eliminado do Processo Seletivo, sem
prejuízo das correspondentes cominações legais, civis e criminais.

8.4.12 O NC/UFPR não se responsabilizará por perdas ou
extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos durante a rea-
lização das provas, nem por danos a eles causados.

8.4.13 Da Prova Prática
8.4.13.1 A Prova Prática será aplicada por banca avaliadora

específica sob a coordenação e supervisão direta da Banca Estru-
turadora designada pelo NC/UFPR, devendo ser composta por pro-
fissionais habilitados com conhecimento e experiência na área do
Processo Seletivo. A Banca Estruturadora terá sob sua responsa-
bilidade a organização das etapas da Prova Prática a ser aplicada a
cada candidato e esta deverá informar aos mesmos sobre os pro-
cedimentos a serem realizados no decorrer da aplicação da prova.

8.4.13.2 A Prova Prática, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, consistirá de uma avaliação de conhecimentos específicos
realizada em três etapas, compreendendo as seguintes modalidades de
atividades de tradução e interpretação:

1ª etapa: Interpretação de vídeo sinalizado em Libras para
Português Oral: No primeiro vídeo, será realizada interpretação si-
multânea, sem consulta prévia ao texto sinalizado. No segundo vídeo,
será realizada interpretação consecutiva e o candidato terá acesso ao
vídeo uma vez, antes de realizar a interpretação. Para candidatos
surdos, o Português Oral será substituído por texto em Português
Escrito.

2ª etapa: Interpretação de vídeo em Português Oral para
Libras: No primeiro vídeo, será realizada interpretação simultânea,
sem consulta prévia ao texto oral. No segundo vídeo, será realizada
interpretação consecutiva e o candidato terá acesso ao vídeo uma vez,
antes de realizar a interpretação oral. Para candidatos surdos, o Por-
tuguês Oral será substituído por texto transcrito em português.

3ª etapa: Tradução de Português escrito para Libras e da
Libras para o Português escrito: O candidato realizará a tradução de
um texto escrito no gênero acadêmico para a Libras. A Banca ava-
liadora concederá tempo de 10 minutos para o candidato estudar o
texto.

8.4.13.3 Todas as etapas serão gravadas em audiovisual pela
Banca avaliadora.

8.4.13.4 Os candidatos terão uma única tentativa, sem in-
terrupções, para a realização das traduções e interpretações.

8.4.13.5 Não serão permitidas pausas na reprodução dos ví-
deos fornecidos pela Banca.

8.4.13.6 Nenhum candidato poderá assistir à Prova Prática
dos demais candidatos.

8.4.13.7 Os critérios para a avaliação da Prova Prática se-
rão:

a) Fluência em Libras: riqueza de vocabulário; uso de clas-
sificadores; uso do espaço; expressões faciais e recursos não manuais;
leitura e soletração de alfabeto manual; desempenho nas modalidades
de interpretação simultânea e consecutiva (4,0);

b) Estruturação textual na interpretação de textos da Libras
para Língua Portuguesa, considerando: riqueza vocabular, equiva-
lência textual entre a Libras e a Língua Portuguesa, omissão/acrés-
cimo de conteúdo, a adequação de vocabular e gramatical ao gênero
textual proposto (3,0 pts.);

c) Estruturação textual na tradução de textos da Língua Por-
tuguesa para Libras, considerando: riqueza vocabular; equivalência
textual entre a Língua Portuguesa e Libras, omissão/acréscimo de
conteúdo; adequação vocabular e gramatical ao gênero textual pro-
posto (3,0).

8.4.13.8 A prova prática será aplicada individualmente e terá
duração máxima de até 1 (uma) hora para cada candidato, conforme
etapas descritas no item 8.4.13.2.

8.4.13.9 A soma dos pontos obtidos na Prova Prática al-
cançará o valor máximo de 10,0 (dez) pontos, sendo habilitado para
a próxima fase o candidato que obtiver pontuação mínima de 7,0
(sete) pontos.

8.4.14 Dos Recursos
8.4.14.1 No dia 24/01/2018 serão divulgadas as notas da

Prova Prática, por intermédio do endereço eletrônico do NC/UFPR
( w w w. n c . u f p r. b r ) .

8.4.14.2 Serão aceitos questionamentos sobre a nota da Pro-
va Prática, desde que estejam em conformidade com o disposto nos
subitens a seguir:

8.4.14.3 Os questionamentos devem estar fundamentados ex-
clusivamente com base nos critérios de avaliação estabelecidos para o
Processo Seletivo por meio deste Edital, conforme descrição do item
8.4.13.7 e apresentados na modalidade Libras, no período compre-
endido entre as 08h30min do dia 25 e as 17h30min do dia
26/01/2018, no endereço eletrônico www.nc.ufpr.br.

8.4.14.4 O recurso em Libras deverá ser apresentado em
formulário específico, indicando qual o critério que o candidato está
questionando, e fazer o upload do arquivo de vídeo gravado em
formato MP4 limitado a no máximo 300mb, por meio de formulário
próprio.

8.4.14.5 Os recursos em desacordo com os itens anteriores
serão prontamente indeferidos por carência de fundamentação ou por
estarem fora dos padrões estabelecidos para esta etapa do Processo
Seletivo.

8.4.14.6 O recurso será apreciado pela Banca Estruturadora
indicada pelo Núcleo de Concursos e designada por portaria do Pró-
Reitor de Gestão de Pessoas, que emitirá decisão fundamentada, sen-
do colocada à disposição do requerente a partir do dia 02/02/2018, no
endereço eletrônico www.nc.ufpr.br. A resposta do recurso ficará dis-
ponível até o dia 02/03/2018.

8.4.14.7 Se qualquer recurso for julgado procedente, será
emitida nova relação das notas no dia 02/02/2018.

8.4.14.8 A Banca Estruturadora constitui última instância
para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não
caberão recursos adicionais.

8.4.14.9 Com exceção dos recursos previstos, não se con-
cederá revisão de provas, recontagem de pontos das provas, segunda
chamada ou vistas das provas, devido às características do Processo
Seletivo.

8.4.15 Da Classificação na Prova Prática
8.4.15.1 Serão considerados classificados na Prova Prática os

candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 7,0 (sete) pontos.
Os demais candidatos serão eliminados não obtendo classificação
alguma no certame.

8.4.15.2 A classificação para a Prova de Títulos será ela-
borada seguindo a ordem decrescente das notas na Prova Prática.

8.4.16 Da Prova de Títulos
8.4.16.1 Participarão desta fase os candidatos classificados

na Prova Prática, conforme item 8.4.15.1 deste Edital e que pos-
suírem o(s) título(s) de acordo com a discriminação disposta no item
8.4.16.3, observados os limites de pontuação a seguir e demais exi-
gências constantes nos itens 8.4.16.4 a 8.4.16.20.

8.4.16.2 A Prova de Títulos, de caráter classificatório, terá o
valor máximo de 1,2 (um vírgula dois) pontos.

8.4.16.3 Serão considerados para a Prova de Títulos os seguintes documentos:

Títulos/documentos Pontuação
Pontos To t a l

Formação Máximo
Doutorado em área afim com pesquisa na área de Libras/Estudos da tradução em Libras/LP e registro no MEC (máximo 01 título) 0,25 0,25
Mestrado em área afim com pesquisa na área de Libras/Estudos da tradução em Libras/LP e registro no MEC (máximo 01 título) 0,20 0,20
Curso de Especialização na área Libras/Tradução e Interpretação/Educação bilíngue para surdos (máximo 01 título) 0,10 0,10
Experiência Profissional
Experiência como Tradutor e Intérprete de Libras no Ensino Superior na Rede Pública Estadual, Federal e Particular (0,04 ao ano, no máximo de 05 anos) 0,04 0,20
Experiência como Tradutor e Intérprete de Libras na Educação Básica nas Redes Pública Municipal, Estadual, Federal e Particular (0,03 ao ano, no máximo
de 05 anos)

0,03 0,15

Experiência como Tradutor e Intérprete de Libras em outras áreas (0,02 ao ano, no máximo de 05 anos). 0,02 0,10
Produção e Capacitação Profissional
Curso de Libras ou capacitação na área de tradução e interpretação com carga horária igual ou superior a 100h (0,2 a cada 100h, no máximo 500h) 0,02 0,10
Produção científica, tecnológica, artística e/ou cultural publicada em Libras em meio especializado na área (0,02 por produção, no máximo de 05 produções) 0,02 0,10

To t a l 1,20

8.4.16.4 Os candidatos que possuírem o(s) título(s)/docu-
mento(s) conforme o discriminado na tabela do item anterior, deverão
tirar fotocópias dos títulos/documentos, autenticá-las em cartório. No
caso de produções científicas, tecnológicas, artísticas e/ou culturais
publicadas em Libras, o candidato deverá indicar o link da publicação
e/ou apresentar a mídia com a produção em questão.

8.4.16.5 Os títulos devem ser colocados em um envelope
devidamente identificado com o nome do candidato, número de ins-
crição, cargo pretendido e entregá-lo nos dias 05 e 06/02/2018, das
8h30min às 17h30min, no seguinte local: Núcleo de Concursos da
UFPR, Campus I (Agrárias), Rua dos Funcionários, 1540 - CEP
80035-050 - Juvevê - Curitiba-PR. No envelope, além do nome do
candidato e cargo pretendido, deve ser mencionado: Processo Seletivo
PROGEPE - Edital nº 422/2017 - Documentos para Prova de Tí-
tulos.

8.4.16.6 As fotocópias dos títulos/documentos podem tam-
bém ser enviadas por SEDEX, desde que postadas até o dia
06/02/2018.

8.4.16.7 Será desconsiderado o documento que não preen-
cher devidamente os requisitos exigidos para sua comprovação.

8.4.16.8 Cada documento será considerado uma única vez.
8.4.16.9 Os documentos em língua estrangeira somente serão

considerados quando acompanhados da tradução para língua por-
tuguesa por tradutor juramentado.

8.4.16.10Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por
instituições estrangeiras somente serão considerados se devidamente
revalidados por instituição competente, na forma da legislação vi-
gente.

8.4.16.11Os documentos apresentados que excederem o valor
máximo previsto não serão considerados para a pontuação do can-
didato.

8.4.16.12Os diplomas de pós-graduação em nível de Mes-
trado ou Doutorado devem estar devidamente registrados e expedidos
por instituição de ensino devidamente credenciada junto ao Ministério
de Educação ou ser atestados por este.

8.4.16.13Também serão aceitas declarações ou atestados de
conclusão de curso de pós-graduação em que constem as disciplinas
cursadas, frequência, avaliação e carga horária, acompanhados de
Histórico Escolar e Ata da Reunião que aprovou a Monografia de
Especialização, a Dissertação de Mestrado ou a Tese de Doutorado,
desde que convalidados pelo órgão da instituição que promoveu o
curso.
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8.4.16.14Os certificados de pós-graduação em nível de Es-
pecialização deverão conter a carga horária cursada.

8.4.16.15Para a comprovação da experiência, o candidato
deverá atender uma das seguintes condições:

a) cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social
(CTPS) contendo a parte de identificação do candidato e do registro
do empregador (com início e fim, se for o caso), acrescida de de-
claração do empregador que informe o período e a espécie do serviço
realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas pertinentes
ao cargo, se realizado na área privada;

b) declaração de Tempo de Serviço ou contrato temporário
que informe o período (com início e fim, se for o caso) e a espécie do
serviço realizado, com a descrição das atividades desenvolvidas per-
tinentes ao cargo, se realizada na área pública;

c) contrato de prestação de serviço e recibo de pagamento
autônomo (RPA), com comprovação de recolhimento de impostos
junto ao órgão municipal, estadual ou federal (mês a mês do período
citado), acrescido de declaração do contratante que informe o período
(com início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado
pertinente ao cargo, no caso de serviço prestado como autônomo.

8.4.16.16 Não será admitido, sob hipótese alguma, o pedido
de inclusão de novos documentos após a entrega do envelope no
Núcleo de Concursos.

8.4.16.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato a
entrega e a comprovação dos documentos.

8.4.16.18 Não serão aceitos documentos ilegíveis, bem como
os emitidos via fax, páginas eletrônicas ou outras formas não pre-
vistas neste Edital.

8.4.16.19 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade
ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o candidato
terá anulada a respectiva pontuação, sem prejuízo das cominações
legais cabíveis.

8.4.16.20 Não serão aferidos quaisquer documentos diferen-
tes aos estabelecidos no quadro do item 8.4.16.3 nem aqueles apre-
sentados fora do prazo, local e horário estabelecidos no Edital ou de
forma diversa.

8.4.16.21 O resultado da Prova de Títulos será divulgado no
endereço eletrônico do Núcleo de Concursos/UFPR (www.nc.ufpr.br)
no dia 16/02/2018.

9 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PRO-
CESSO SELETIVO

9.1 O resultado final do Processo Seletivo para o cargo de
PROFISSIONAIS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM LINGUA-
GEM DE SINAIS será divulgado por meio de Edital específico,
publicado em Diário Oficial da União e na Internet, nos endereços
eletrônicos www.nc.ufpr.br e www.progepe.ufpr.br.

9.2 O resultado final será a soma dos pontos obtidos pelo
candidato na Prova Prática mais os pontos obtidos na Prova Títulos,
no caso dos candidatos que enviaram os títulos.

9.3 Havendo empate nas notas terá preferência, sucessiva-
mente, o candidato que:

a) tiver idade superior a 60 anos, considerando o candidato
de idade mais elevada até o último dia de inscrição neste Processo
Seletivo, conforme art. 27, parágrafo único da Lei nº 10.741, de
01/10/2003 (Estatuto do Idoso);

b) obtiver maior pontuação na Prova Prática;
c) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos;
d) persistindo o empate, terá preferência o candidato mais

idoso que não se enquadra no item a, considerando ano, mês e dia de
nascimento.

9.4 Caso haja inscritos e aprovados para as vagas que ve-
nham a surgir durante o período de validade deste Processo Seletivo,
para pessoas com deficiência e negros, o resultado final do Processo
Seletivo será divulgado em três listas:

a) a primeira contendo os nomes por ordem de classificação
de todos os candidatos aprovados;

b) a segunda, também por ordem de classificação, dos que se
inscreverem às vagas destinadas as pessoas com deficiências e;

c) a terceira, também por ordem de classificação, dos que se
inscreverem às vagas destinadas a candidatos negros.

9.5 Toda divulgação por outros meios, além dos mencio-
nados no item 9.1, será considerada, somente, como auxiliar, não
sendo reconhecida de caráter oficial.

10 DA HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
10.1 O resultado final do Processo Seletivo será homologado

mediante a publicação da relação dos candidatos aprovados e clas-
sificados, no Diário Oficial da União.

10.2 A listagem, contendo o nome dos candidatos aprovados,
será apresentada na ordem decrescente de notas, observadas as de-
mais normas pertinentes e constantes deste Edital.

11 DA CONTRATAÇÃO E APROVEITAMENTO DOS
CANDIDATOS HABILITADOS

11.1 A convocação dos candidatos aprovados e classificados
até o limite de vagas será realizada por meio de Edital ou cor-
respondência, que poderá ser eletrônica (e-mail).

11.1.1 A Universidade Federal do Paraná não se respon-
sabilizará por mudança de endereço do candidato que não for, pre-
viamente, comunicada pelo mesmo e por escrito, à Pró-Reitoria de
Gestão de Pessoas.

11.2 O candidato aprovado, que for convocado e não com-
parecer, perde o direito à contratação, facultando, à Administração, a
possibilidade de convocar os candidatos seguintes.

11.4 Os candidatos aprovados serão convocados para con-
tratação obedecendo-se, rigorosamente, à ordem de classificação.

11.5 A contratação fica condicionada à apresentação de todos
os documentos comprobatórios dos requisitos relacionados no item
5.

11.6 O candidato aprovado que for convocado para a vaga,
somente, será contratado se for considerado apto física e mentalmente
para assumir a profissão, através de avaliação clínica médico-ocu-
pacional e laboratorial realizada pelo Serviço de Segurança e Saúde
Ocupacional da Universidade Federal do Paraná, sendo a rotina bá-
sica complementada por exames clínicos e/ou laboratoriais especia-
lizados, sempre que necessários.

11.7 Após a ocupação das vagas objeto deste Edital, os
candidatos remanescentes aprovados neste certame poderão ser con-
tratados em unidades dos diversos Campi da Universidade Federal do
Paraná ou por outras Instituições Federais de Ensino.

11.8 A UFPR poderá fazer o aproveitamento de candidatos
aprovados em certames realizados por outras Instituições Federais de
Ensino caso não tenha candidatos aprovados neste certame.

12 DA CARGA HORÁRIA DE TRABALHO
12.1 Os candidatos convocados para contratação, objeto des-

te Edital, cumprirão a carga horária semanal de acordo com o subitem
2.2, em local, dias e horários estabelecidos pela Universidade Federal
do Paraná, de acordo com as necessidades relacionadas à sua lotação
definidas pela Administração.

12.2 Obedecendo à carga horária descrita no subitem 2.2, o
cumprimento do horário de trabalho dar-se-á nos períodos diurno e/ou
noturno, em dias da semana, que serão definidos pela Instituição, de
acordo com as necessidades dos serviços.

12.3 Ao candidato não compete a escolha por período de
trabalho (diurno, noturno, finais de semana), sendo excluído do cer-
tame aquele que não aceitar a lotação e o período de trabalho in-
dicados pela Universidade Federal do Paraná.

13 DA LOTAÇÃO
13.1 A unidade de lotação funcional do candidato aprovado

será de acordo com o item 1.2 deste Edital.
13.2 Após a contratação o contratado será encaminhado à

unidade de lotação.
14 DAS ATRIBUIÇÕES DO PROFISSIONAL TÉCNICO

ESPECIALIZADO EM LINGUAGEM DE SINAIS
14.1 Realizar tradução e interpretação da Libras/Língua Por-

tuguesa/Libras de atividades de ensino, pesquisa, extensão e técnico-
administrativas em que estiverem envolvidos servidores/as e estu-
dantes surdos/as da UFPR;

Organizar, coordenar e assessorar atividades de extensão en-
volvendo a inclusão de pessoas surdas da UFPR;

Colaborar na produção de material técnico-pedagógico aces-
sível em Libras para subsidiar a comunicação, acesso à informação e
participação de pessoas surdas nas atividades científicas, tecnológicas,
artísticas e culturais da comunidade universitária;

Participar de formações propostas pela chefia imediata;
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de com-

plexidade associadas ao processo de inclusão de servidores/as e es-
tudantes surdos/as no ambiente universitário.

14.2 Da atuação como Técnico Especializado em Linguagem
de Sinais é inerente a propagação de sua imagem e voz, sendo estas,
portanto, de domínio público.

15 DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 Será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o

candidato que não cumprir as normas estabelecidas ou não preencher
todos os requisitos previstos no Edital.

15.2 O candidato que necessitar de declaração de partici-
pação no Processo Seletivo deverá dirigir-se à Inspetoria do seu local
de realização da prova.

15.3 A classificação, além das vagas ofertadas no presente
Processo Seletivo, não assegura ao candidato o direito de ingresso
automático, mas apenas a expectativa de ser contratado, seguindo a
rigorosa ordem classificatória, sendo que a contratação fica condi-
cionada à observância das disposições legais pertinentes e, sobretudo,
ao interesse e conveniência da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da
Universidade Federal do Paraná.

15.4 Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação no Processo Seletivo.

15.5 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital
somente poderão ser realizadas por intermédio de outro Edital.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE CONVÊNIO

Processo nº 23076.040076/2017-46. / Convênio n° 69/2017-UFPE,
firmado em 27.10.2017, entre a UFPE e a Autarquia de Urbanização
do Recife - URB RECIFE, CNPJ: 09.945.742/0001-64. / Objeto:
Prestação, pela UFPE, de serviços técnicos especializados para o
fortalecimento da capacidade operacional do Plano de Regularização
das Zonas Especiais de Interesse Social - PREZEIS, previsto na Lei
Municipal n° 16.113/95. / Valor: R$ 183.408,00. / Vigência: 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados da data es-
tipulada na primeira Autorização de Início de Serviços (AIS). / Sig-
natários: UFPE: Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado - Reitor;
URB RECIFE: Sr. João Alberto Costa Faria - Diretor Presidente.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº 23076.051521/2015-31. / Ata de Registro de Preços no

642/2017-UFPE. / Objeto: Aquisição de material odontológico e hos-
pitalar para atender as demandas do Departamento de Prótese e Ci-
rurgia Buco Facial e demais unidades acadêmicas do Centro de Ciên-
cias da Saúde da UFPE. / Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico
n° 11/2017. / Vigência: 12 meses, a contar da data de publicação do
instrumento no DOU. / Contratante: UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-
08. / Fornecedora: Francisco Bezerra de Araújo Filho, CNPJ:
18.056.813/0001-69, no valor global de R$ 194,70. / Assinaturas:
UFPE: Prof. Anísio Brasileiro de Freitas Dourado - Reitor; FOR-
NECEDORA: Sr. Francisco Bezerra de Araújo Filho - Proprietário.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

4o- Termo Aditivo ao Contrato n° 126/2013-UFPE, firmado em
01.11.2017, entre a UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08, e a empresa
Mozart Aquino de Barros e Cia. Copiadora Ltda. - ME, CNPJ:
10.641.207/0001-07. / Objeto: Prorrogar a vigência do Contrato ora
aditado por mais 12 meses. / Valor: R$ 517,05 mensais. / Vigência:
Até 07.11.2018. / Signatários: UFPE: Profa. Florisbela de Arruda
Camara e Siqueira Campos - Vice-Reitora; CONCESSIONÁRIA:
Sra. Sandra Aquino de Barros - Sócia. / Processo:
23076.036234/2017-63.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2017 - UASG 153080

Número do Contrato: 134/2014.
Nº Processo: 23076012879201719.
DISPENSA Nº 966/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PERNAMBUCO.CPF Contratado: 00383945453. Contratado :
PAULO DE BARROS SOUZA -.Objeto: Prorrogação de vigência do
Contrato ora aditado. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, atualizada.
Vigência: 13/11/2017 a 13/11/2020. Valor Total: R$515.604,24. Fon-
te: 112000000 - 2017NE800169. Data de Assinatura: 13/11/2017.

(SICON - 21/11/2017) 153409-15233-2017NE800021

15.6 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço
perante a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal
do Paraná, situada na Rua Dr. Faivre nº 590, Centro, Curitiba, PR,
enquanto o Processo Seletivo estiver dentro do prazo de validade.

15.7 É de inteira responsabilidade do candidato a interpre-
tação deste Edital, bem como o acompanhamento da publicação de
todos os atos, instruções e comunicados ao longo do período em que
se realiza este Processo Seletivo, não podendo ser alegado desco-
nhecimento ou discordância.

15.8 O Processo Seletivo será válido por um ano a contar da
data de homologação dos resultados publicada no Diário Oficial da
União, podendo ser prorrogado por mais um ano, nos termos do
inciso III do art. 37 da Constituição Federal.

15.9 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição do
candidato, se for verificada falsidade e/ou irregularidade nas decla-
rações e/ou documentos apresentados.

15.10 Em caso de esquecimento ou perda de objetos ou
documentos pessoais nos locais de realização das provas, o candidato
poderá entrar em contato com o NC/UFPR até três meses após a data
de realização da prova do presente Processo Seletivo. Depois desse
prazo, os documentos serão encaminhados à Agência de Correios e os
objetos para instituições de caridade.

15.11 As despesas relativas à participação no Processo Se-
letivo serão de responsabilidade do candidato.

15.12 Os casos omissos neste Edital serão analisados, de
acordo com sua natureza, pela PROGEPE, pelo NC/UFPR e, caso
necessário, encaminhados ao Conselho de Planejamento e Adminis-
tração - COPLAD para apreciação e deliberação.

15.13 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação
em Diário Oficial da União.

DOUGLAS ORTIZ HAMERMÜLLER


